
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2026  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal (MA), por meio do Pregoeiro e sua Equipe de 

Apoio, instituídos pela Portaria n.º 01/2025, torna pública a abertura da licitação na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, critério de julgamento 

“menor preço global”, objetivando a contratação do objeto indicado neste Edital, sendo realizada 

por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet).  

 

A licitação observará o local e horários a seguir:  

 

DADOS DO CERTAME 

Setor Solicitante:Setor Comercial  

Objeto:Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de kit de 

equipamentos eletrônicos contendo: 06 (seis) impressoras térmicas portáteis e 12 (doze) smartphones 

com fornecimento mensal de 250 (duzentas e cinquenta) bobinas de papel térmico personalizadas, para 

emissão de faturas de consumo de água e esgoto, assim como sua manutenção e fornecimento de 

sistemas de gestão comercial e módulos de: negociação de débito, convênio de arrecadação, dívida 

ativa e execução fiscal, emissão simultânea de contas d’água e aviso de débito, agência virtual e 

gerenciador de sistemas, a fim de atender as necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Bacabal – SAAE/MA.  

Esclarecimentos/Impugnações: Até 25/02/2026 às 23h59 para o endereço:  
(https://www.licitanet.com.br)  

Início da Sessão Eletrônica: Dia 26/02/2026  às 09:00horas 

Sistema Eletrônico Utilizado: LICITANET 

Endereço Eletrônico:https://www.licitanet.com.br 

Endereço para retirada do Edital:Rua Teixeira de Freitas -572, 12- Centro, Bacabal/MA, ou pelos 

endereços eletrônicos:www.saaebacabalma.com.br e https://www.licitanet.com.br 

VALOR ESTIMADO, MÁXIMO,  

DE REFERÊNCIA OU SIGILOSO 

☐Valor: R$ R$181.731,80 (cento e oitenta e um 

mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta 

centavos) 

☒Estimado 

☐ Máximo 

☐ Referência 

☐ Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO OBJETO: 

☐ AQUISIÇÃO  

☒ SERVIÇO  

☐OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE 

ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO – MEI / ME / EPP 
☐ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 

48, I da Lei Complementar nº 123/06 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
http://www.saaebacabalma.com.br/
https://www.licitanet.com.br/


 

 

 

☐ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% 

reservadas para MEI / ME / EPP – Art. 48, III da 

Lei Complementar nº 123/06 

☒ Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio da Proposta Adequada/Documentação: até 02 (duas) HORAS. 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Mario AnselmoSouza Lopes/ E-mail:cpl@saae.bacabal.ma.gov.br 

Endereço: Rua Teixeira de Freitas nº 572, bairro: Centro, Bacabal (MA), Cep: 65.700-000 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo de 

Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as deste Edital; 

 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o 

cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central de 

serviços do sistema; 

 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar às licitantes quaisquer informações ou orientações 

sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou às funcionalidades do sistema, uma vez que os canais 

indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 

Equipe de Apoio não dispõem de acesso às ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

 

OBS:Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 

Brasília – DF. Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

Referências da Parte Geral Definições da Parte Específica 

MODO DE DISPUTA: 

☒ ABERTO 

☐ ABERTO E FECHADO 

☐ FECHADO E ABERTO 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA: 

☐ POR GRUPO 

☐ POR ITEM 

☐ POR GRUPO, e POR ITEM. 

☒ GLOBAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
☒ MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,02 

☐ MAIOR DESCONTO: Intervalo de % _____. 

INFORMAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS:  

 

 

☐ REGISTRO DE PREÇOS. Na licitação para 

Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 

nos termos do disposto na Lei nº. 14.133/2021, art. 

82. 

☒ INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

mailto:cpl@saae.bacabal.ma.gov.br


 

 

 

02.021 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Bacabal 

17.512.0040.2073 – Manutenção do Sistema de 

abastecimento da Zona Urbana 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 

Jurídica 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

A proposta comercial terá validade mínima de 60 

(sessenta) dias, a contar da data da abertura da sessão 

pública. Proposta de preços deverá constar 

discriminação detalhada de todos os itens do objeto, 

MARCA e a quantidade solicitada. 

DEMAIS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA PROPOSTA: 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ do Termo de 

Referência. 

CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO  

(admita a atualização para esta 

data através de índices oficiais) 

☒ Comprovante, na forma da lei, de registro ou 

arquivamento na Junta Comercial ou no Cartório 

competente, conforme o caso, de: 

☒Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou 

do item pertinente, caso a licitante que apresentar 

índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência 

Geral e Liquidez Corrente; 

☒Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente, caso a licitante que apresentar índice 

econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente; 

☐Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação ou 

do item/lote pertinente. 

☐Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente. 

☐ Não haverá exigência quanto à comprovação de 

capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

☐ NÃO 

☒ SIM, na forma do item 15.4. do Termo de 

Referência 

DEMAIS DOCUMENTOS 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

☒ NÃO 

☐ SIM 



 

 

 

LICITAÇÃO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS: 

☒ NÃO 

☐ SIM  

POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

☒ NÃO 

☐ SIM  

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS: 

 ☐ NÃO 

 ☒ SIM – Na forma do item 7.11. do Termo de 

Referência. 

VISITA TÉCNICA:  

☒ NÃO 

☐ SIM, FACULTATIVA, na forma do item ____ do 

Termo de Referência 

 

PERMITIDA A 

SUBCONTRATAÇÃO:  

 

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ da Minuta do 

Contrato 

GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

☒ NÃO 

☐ SIM, na forma do item ____ da Minuta do 

Contrato 

ANEXOS:  

 

Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, 

além dos Anexos mencionados na Parte Geral deste 

edital, os seguintes documentos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta do Contrato Administrativo; 

Anexo III – Declaração que a proposta compreende a 

integralidade dos custos;  

Anexo IV – Declaração de Contratos Firmados;  

Anexo V – Declaração Consolidada;  

 

SEÇÃO I – DO OBJETO  

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de kit de 

equipamentos eletrônicos contendo: 06 (seis) impressoras térmicas portáteis e 12 (doze) 

smartphones com fornecimento mensal de 250 (duzentas e cinquenta) bobinas de papel térmico 

personalizadas, para emissão de faturas de consumo de água e esgoto, assim como sua manutenção 

e fornecimento de sistemas de gestão comercial e módulos de: negociação de débito, convênio de 

arrecadação, dívida ativa e execução fiscal, emissão simultânea de contas d’água e aviso de débito, 

agência virtual e gerenciador de sistemas, a fim de atender as necessidades do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Bacabal – SAAE/MA.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto.  



 

 

 

SEÇÃO II – DO VALOR ESTIMADO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1. A despesa total com a execução do objeto desta licitação está estimada em R$181.731,80 

(cento e oitenta e um mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta centavos) na forma indicada no 

Termo de Referência.  

 

2.1. A Dotação Orçamentária:  

02.021 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal 

17.512.0040.2073 – Manutenção do Sistema de abastecimento da Zona Urbana 

3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas, de qualquer porte, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, cujo 

ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.3 É vedada a participação de interessados: 

3.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

3.3.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

3.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 



 

 

 

3.3.7 Pessoa física ou jurídica impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta 

do Município de Bacabal – MA, nos termos do art. 156, III e § 4º, da Lei nº 14.133/2021, durante o 

prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.3.8 Pessoa física ou jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão 

de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 

8.429/1992; 

3.3.9 Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

3.3.10 Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.3.11 Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.4 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às microempresas e 

empresas de pequeno porte, o interessado: 

3.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

3.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da 

referida lei; 

3.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

3.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 



 

 

 

3.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.4.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 

3.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

SEÇÃO – IV – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste 

Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Nãopossui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1ºe no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 



 

 

 

4.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

SEÇÃO V –DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1.  A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de 

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases; 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico; 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública da 

licitação, ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão; 

5.4.  A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento 

convocatório; 

5.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.5.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.5.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 



 

 

 

5.5.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

5.7. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

5.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

SEÇÃO VI – DA FASE DE LANCES 

6.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão estar 

conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos,exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

6.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

6.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descontosuperior 

ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

6.5. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 

6.6. Não serão aceitos, durante a fase da disputa aberta, dois ou mais lances iguaisprovenientes de 

licitantes distintas, prevalecendo aquele que for recebido e registradoprimeiro. 

6.7. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, 

sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

6.8. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá, justificadamente e mediante comunicação via 

sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance 

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta 

última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 

6.9. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

6.10. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze)minutos, a 

sessão do Pregão OU da Concorrência será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes. 



 

 

 

6.10.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo 

em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes, deve ocorrer com 

antecedência mínima de24 (vinte e quatro) horas. 

6.11. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA 

ABERTO. 

6.12. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 10 (dez) minutos e, após esse prazo, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos últimos02 (dois) 

minutos do período de duração. 

6.12.1 A prorrogação automática de que trata o item 8.13 será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários. 

6.13. Encerrada a etapa de que trata o item 6.12.1, o sistema ordenará e divulgará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento de MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

SEÇÃO VII – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

7.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021, transcrito a seguir: 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência,sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

II - empresas brasileiras; 



 

 

 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

SEÇÃO VIII – DA NEGOCIAÇÃO 

8.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de Contratação deverá negociar os preços 

apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo estimado 

para a contratação. 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

8.2.1. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos 

os licitantes. 

8.3. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 

proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, 

sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 

SEÇÃO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.3. Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.4. A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) Pregoeiro ou do setor 

competente, quando o substituir em casos específicos, que comprove: 

9.4.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 



 

 

 

9.4.2. Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.5. O agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, realizará a 

diligência prevista na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema. 

9.6. A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como: 

9.6.1. Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade; 

9.6.2. Notas fiscais; 

9.6.3. Contratos; 

9.6.4. Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da proposta. 

9.7. O Pregoeiro ou o setor competente, quando o substituir, poderá desclassificar a proposta do 

licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta. 

9.8. A decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando o substituir, de 

desclassificar a proposta do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio 

do sistema. 

9.9. O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor competente, quando 

o substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

9.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via chat 

ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.13. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo agente de contratação por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo agente de 

contratação. 

9.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o agente de contratação examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 



 

 

 

SEÇÃO X – DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União(https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houvefraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,linhas de objetos 

similares, dentre outros. 

c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 10.1.3. 

Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de 

inabilitação. 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz 

10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

 

10.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6.PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou 

empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os 

sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de 

cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

10.6.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

10.6.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 

10.6.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações 

ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

De acordo com a Lei n.º 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

10.6.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

10.6.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; ou 

10.6.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 

5.764, de 1971; ou 

10.6.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.7.PARA REGULARIDADE FISCAL 

10.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.7.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 

licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação; 

10.7.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa 

da União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros 



 

 

 

conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal, da sede ou domicílio do licitante; 

10.7.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou 

Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 

com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante; 

10.7.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 

do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 

Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do 

licitante; 

10.7.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço; 

10.7.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

10.8.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.8.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de Distribuição da 

Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder a abertura da 

licitação; e 

10.8.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que 

comprovem a real situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou 

aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documento 

que altere o mesmo, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial. 

10.9.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.9.1. Para fins de habilitação técnica, serão exigidos os seguintes documentos: 

10.4.1.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito Público 

ou Privado, comprovando ter fornecido equipamentos compatíveis com cada 

item do(s) lote(s) em que deseja concorrer. 

10.4.1.2.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 



 

 

 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.10.2. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 

a licitante será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante,mediante apresentação de justificativa. 

10.10.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de 

contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.13. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.14. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

10.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

SEÇÃO XI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.11 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 



 

 

 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,para fins de 

pagamento. 

 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

11.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento amais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, através do sistema, após a homologação. 

 

SEÇÃO XII – DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 15 (quinze) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao agente de contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03(três) 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

12.3. Apresentado o recurso e as contrarrazões, a autoridade competente terá, a partir de então, o 

prazo de até 10 (dez) dias uteis para analisar e emitir decisão sobre o tema. 

12.4. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente, e o seu 

acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante vencedora. 



 

 

 

12.6. Verificada a regularidade dos procedimentos, o agente de contratação encaminhará o processo 

à autoridade competente para a homologação 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

SEÇÃO XIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta melhor classificada ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e facultativamente 

por e-mail, ou, ainda, fac- símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

SEÇÃO XIX – DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA  

14.1. Após a adjudicação, as demais licitantes que concordem em reduzir seus preços ao valor da 

proposta da licitante vencedora poderão integrar cadastro de reserva, obedecida a ordem de 

classificação no certame. 

14.2. O cadastro de reserva será incluído como anexo da ata e poderá ser acionado quando: 

I. houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata; 

II. houver o cancelamento parcial ou integral da ata. 

14.3. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que integram o cadastro de reserva será 

efetuada apenas na eventualidade de serem convocadas para assinatura da ata. 

14.4. A aceitação de eventual convocação é facultativa e a recusa em assinar a ata não gera para os 

integrantes do cadastro de reserva a aplicação de qualquer sanção administrativa. 

SEÇÃO XV – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. O adjudicatário terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, 



 

 

 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

XVI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

15.1.5. Fraudar a licitação. 



 

 

 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

15.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

15.2.1. Advertência;  

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

 

 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4 a 15.1.7, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1 a 15.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

SEÇÃO XVI - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

16.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte meio: www.portal.licitanet.com.br.  

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

SEÇÃO XVII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do PROCESSO LICITATÓRIO. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.portal.licitanet.com.br/


 

 

 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br , nos 

dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I Termo de Referência  

ANEXO II Minuta do Contrato 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelos de Declarações 

ANEXO V Minuta de Contrato  

 

Bacabal – MA, ____ de ___________ de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/


 

 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

 

1.1.  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de kit de 

equipamentos eletrônicos contendo: 06 (seis) impressoras térmicas portáteis e 12 (doze) 

smartphones com fornecimento mensal de 250 (duzentas e cinquenta) bobinas de papel térmico 

personalizadas, para emissão de faturas de consumo de água e esgoto, assim como sua manutenção 

e fornecimento de sistemas de gestão comercial e módulos de: negociação de débito, convênio de 

arrecadação, dívida ativa e execução fiscal, emissão simultânea de contas d’água e aviso de débito, 

agência virtual e gerenciador de sistemas, a fim de atender as necessidades do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Bacabal – SAAE/MA.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1.   A fundamentação para a presente contratação reside no papel institucional do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal, SAAE, na qualidade de executor de atividades 

essenciais de saneamento básico, o que abrange desde a manutenção técnica de ligações e cortes até 

a gestão comercial de consumo. Para que tais serviços sejam realizados com a eficiência exigida 

pela Administração Pública, torna-se indispensável a utilização de materiais de alta qualidade e 

tecnologia compatível com as demandas atuais.  

2.2. A regularidade na emissão e na entrega das faturas representa o principal elo de 

transparência entre a autarquia e a população atendida, de modo que qualquer carência em 

equipamentos ou insumos, a exemplo das impressoras térmicas, smartphones e bobinas 

personalizadas, compromete diretamente a celeridade operacional e a confiança do usuário, 

podendo gerar prejuízos à arrecadação e insatisfação social. 

2.3. Diante desse cenário, a necessidade de contratar uma empresa especializada para a 

locação de kits de equipamentos eletrônicos e fornecimento de sistemas de gestão justifica-se pela 

urgência em modernizar os processos de campo e administrativos. A integração de módulos de 

negociação de débito, convênio de arrecadação, dívida ativa, execução fiscal e agência virtual 

permitirá um controle rigoroso e dinâmico das receitas, enquanto a emissão simultânea de contas de 

água e avisos de débito garantirá que o ciclo de faturamento ocorra sem interrupções.  

2.4. Portanto, a contratação em tela é medida imperativa para assegurar a continuidade 

dos serviços prestados e o cumprimento das obrigações legais da autarquia, promovendo uma 

gestão comercial eficiente, transparente e tecnologicamente atualizada para o município de Bacabal. 

PREVISÃO NO PLANEJAMENTO  

2.5. A presente contratação não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PCA) 

2026, uma vez que o referido plano ainda não foi consolidado por esta Autarquia. Contudo, o objeto 

encontra-se alinhado ao planejamento estratégico institucional, especialmente no que se refere às 



 

 

 

ações de melhoria da infraestrutura de saneamento do município, razão pela qual sua execução 

mostra-se necessária e oportuna. 

3. DO OBJETO E VALORES ESTIMADOS 

3.1.  Discriminação do objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VLR. 

UNITÁRIO 

VLR. 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de locação de kit de 

equipamentos eletrônicos contendo: 06 (seis) 

impressoras térmicas portáteis e 12 (doze) 

smartphones com fornecimento mensal de 

250 (duzentas e cinquenta) bobinas de papel 

térmico personalizadas, para emissão de 

faturas de consumo de água e esgoto, assim 

como sua manutenção e fornecimento de 

sistemas de gestão comercial e módulos de: 

negociação de débito, convênio de 

arrecadação, dívida ativa e execução fiscal, 

emissão simultânea de contas d’água e aviso 

de débito, agência virtual e gerenciador de 

sistemas, a fim de atender as necessidades 

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Bacabal – SAAE/MA.  

 

Serv. 1 R$181.731,80   R$181.731,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) R$181.731,80 

 (cento e oitenta e um mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta centavos) 

 

3.2. Discriminação dos serviços: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT Valor unitário Valor Total 

1 

Licença de uso de software, 

suporte técnico, migração de 

dados e treinamento para sistema 

de gestão comercial, incluindo: 

faturamento, arrecadação, controle 

de contas e consumo; atendimento 

ao público; controle de execução 

de serviços; totem de 

autoatendimento; sistema de 

coleta de leituras e emissão 

simultânea de faturas; agência 

virtual nas plataformas web e 

Mês 12 R$ 5.972,68 R$71.672,16 



 

 

 

aplicativo mobile; de acordo com 

as especificações do Anexo I 

desde termo; 

2 

Implantação do Sistema 

Comercial: Migração dos dados e 

configurações; 

Serv. 1 R$ 9.269,30 R$9.269,30 

3 

Locação 06 (seis) impressoras 

térmicas portáteis compatível com 

sistemas: Android, iOS e 

Windows Mobile; Bluetooth 4.1; 

WLAN 802.11ac; impressão 

térmica direta de códigos de 

barras, texto e elementos gráficos; 

certificação para proteção contra a 

entrada de líquidos e sólidos; 

certificação para quedas e tombos; 

suporte para impressão vertical e 

horizontal; resolução de 203 dpi (8 

pontos/mm); memória de 256 MB 

de RAM, 512 MB de 

armazenamento; bateria 

recarregável, removível, de íon de 

lítio de no mínimo 3.250 mAh; 

Mês 12 R$ 988, 27 R$11.859,24 

4 

Locação de 12 (doze) 

Smartphones com Sistema 

Operacional Android, versão 14 

ou superior, com garantia de pelo 

menos 2 atualizações de 

segurança; processador octa-core 

de 8 núcleos, com 2.0 GHz, 

memória RAM mínima de 6 GB; 

armazenamento interno mínimo de 

128 GB; tela tipo: IPS LCD ou 

AMOLED, tamanho entre 6.0 e 

6.8 polegadas, câmera principal 

mínimo 48 Megapixels; Bateria de 

longa duração com mínimo de 

4.000 mAh; conectividade 5G e 

Wi-Fi; suporte a Dual SIM; Porta 

de Conexão USB Tipo C; 

Certificação de resistência a 

água/poeira, tela com proteção 

contra riscos e quebra; carregador 

Mês 12 R$2.126,17 R$25.514,04 



 

 

 

de parede, Cabo USB e Manual do 

Usuário. 

5 

Bolsas para Transporte 

compatíveis com o modelo de 

impressora fornecidos no item 05 

deste edital e fabricadas em 

material resistente e durável. 

Unid. 06 R$334,51 R$2.007,06 

6 

Fornecimento de bobinas de papel 

térmico colorido e personalizadas; 

com papel termo sensível com 

barreira Over Coating 75 g/m² e 

base branca do tipo Termoticket 

75 - VCP; Vida útil do papel antes 

da impressão: 10 (dez) anos; 

Durabilidade do papel depois de 

sensibilizado: 05 (cinco) anos, 

estabilidade da imagem, conforme 

exigência da Receita Federal; 

Espessura do papel: 0,075 mm; 

Impressão Offset UV/Flexográfica 

com tinta termo resistente; 

Bobinas sem aprisionamento no 

tubete/tarugo: deverão soltar-se 

livremente ao final, não sendo 

necessário marca sinalizadora de 

final de bobina; Embobinamento: 

firme, sem folga, livre de 

emendas, pós e detritos, com lado 

termo sensível do papel para fora 

(externo); 100 (cem) contas por 

bobina; Serrilha do canhoto a 44 

mm e serrilha no final da conta a 

230 mm; Tubete com diâmetro 

interno de 20 mm e diâmetro 

externo de no máximo 26 mm; até 

02 (duas) cores, frente e verso; 

Tamanho da conta: 100 x 230 mm 

e Black-Mark para leitura de 

impressora. 

Unid.  3000 R$ 20,47 R$61.410,00 

 

3.3. Considerando a pesquisa de preços, o valor estimativo da licitação é de R$181.731,80 

(cento e oitenta e um mil, setecentos e trinta e um reais e oitenta centavos). 



 

 

 

3.3.1. Os valores estimados servirão apenas de subsídios às empresas licitantes para formulação de 

suas propostas, não constituindo qualquer compromisso futuro para com o Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto – Bacabal/MA. 

3.4. O valor unitário descrito no quadro acima é o valor máximo em que a Autarquia se limita a 

pagar, portanto nenhuma proposta poderá ter seus valores superiores a estes valores, sob pena de 

desclassificação da proposta; 

4. DOS SERVIÇOS 

4.1.  LOCAÇÃO DE KIT DE EQUIPAMENTOS CONTENDO: 

a) SMARTPHONE: Smartphones com Sistema Operacional Android, versão 14 ou superior, com 

garantia de pelo menos 2 atualizações de segurança; processador octa-core de 8 núcleos, com 2.0 

GHz, memória RAM mínima de 6 GB; armazenamento interno mínimo de 128 GB; tela tipo: IPS 

LCD ou AMOLED, tamanho entre 6.0 e 6.8 polegadas, câmera principal mínimo 48 Megapixels; 

Bateria de longa duração com mínimo de 4.000 mAh; conectividade 5G e Wi-Fi; suporte a Dual 

SIM; Porta de Conexão USB Tipo C; Certificação de resistência a água/poeira, tela com proteção 

contra riscos e quebra; carregador de parede, Cabo USB e Manual do Usuário. 

b) IMPRESSORA PORTÁTIL: Código de barra, impressão térmica direta; Método de impressão: 

Rolo; Interface de comunicação: Bluetooth; Protocolo de comunicação: RFCOMM; Velocidade 

mínima de impressão: 76,2mm/segundo; Largura mínima de impressão: 104mm; Memória mínima: 

4MB FLASH, 8MB DRAM; Peso máximo: 907g; Visor LCD na impressora; Resolução 

mínima:203 DPI; Norma de operação: IP54; Especificações de queda: múltiplas quedas em 

concreto de 1,8 metros de altura; Bateria recarregável de lítio-lon 4.0 AH e 7,4V; Dimensões 

máximas incluindo bobina: 160X175X76mm; Código de barras: Código 93, UCC/EAN-1289, NA-

14, UPC-A, EAN-8, EAN-13, EAN-14, UPC e EAN com 5 dígitos suplementares, plessey, fim 

postnet, 2 de 5 intercalado, MSI, codbar; Carregador para bateria de impressora BIVOLT, 

acoplagem de bateria de cabo de comunicação via USB e cabo para transmissão de dados. 

4.2. MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

a) Está incluso sem ônus para o CONTRATANTE toda manutenção dos equipamentos relativa a: - 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO: Equipamentos defeituosos serão substituídos no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis. - DESGASTE NATURAL POR USO: Serão realizadas pela CONTRATADA, a 

cada 12 meses, avaliações técnicas nos equipamentos, que poderá resultar em: manutenções 

preventivas ou corretivas, reposições de peças, dentre outras ações, visando o perfeito 

funcionamento dos equipamentos e fiel comprimento do contrato. 

b) Não está incluso nas manutenções compreendidas pela CONTRATADA: - DESGASTE OU 

DEFEITO DOS EQUIPAMENTOS POR MAU USO: No caso de quebra ou avaria do 

equipamentolocado, defeito da maquina por comprovado mau uso e desgaste prematuro dos 

equipamentos provocado por condições de uso inadequado, o equipamento será remetido à 

CONTRATADA para manutenção em assistência técnica autorizada pelo fabricante, não se 

aceitando conserto ou reposição de peças por terceiros. O orçamento deverá ser aprovado por ambas 

às partes, sendo o custo repassado ao CONTRATANTE. - PERDA OU ROUBO: No caso de perda, 



 

 

 

roubo ou extravio do equipamento locado já de posse do CONTRATANTE, a mesma se obriga a 

indenizar a CONTRATADA pelo valor de mercado do equipamento novo. 

4.3. MATERIAL DE APOIO CONTENDO: 

a) BOLSA PARA IMPRESSORA: Fabricada em lona vinílica impermeável; Medidas aproximadas 

de 0,30 x 0,25 x 0,10; Bolso traseiro com fechamento em zíper medindo aproximadamente 0,30 x 

0,25; Compartimento para guardar objetos com fechamento em zíper medindo aproximadamente 

0,30 x 0,25 x 0,10; Bolso frontal com medidas ajustadas para a impressora, com fabricação em 

material resistente e transparente, costura dupla e abertura para saída da fatura; Visor transparente 

frontal para colocação de etiqueta de identificação do leiturista; Alça ajustável e com ombreira. 

4.4. FORNECIMENTO MENSAL DE BOBINA DE PAPEL TÉRMICO PERSONALIZADA: 

a) Bobinas de papel térmico colorido e personalizadas; com papel termo sensível com barreira Over 

Coating 75 g/m² e base branca do tipo Termoticket 75 - VCP; Vida útil do papel antes da 

impressão: 10 (dez) anos; Durabilidade do papel depois de sensibilizado: 05 (cinco) anos, 

estabilidade da imagem, conforme exigência da Receita Federal; Espessura do papel: 0,075 mm; 

Impressão Offset UV/Flexográfica com tinta termo resistente; Bobinas sem aprisionamento no 

tubete/tarugo: deverão soltar-se livremente ao final, não sendo necessário marca sinalizadora de 

final de bobina; Embobinamento: firme, sem folga, livre de emendas, pós e detritos, com lado termo 

sensível do papel para fora (externo); 100 (cem) contas por bobina; Serrilha do canhoto a 44 mm e 

serrilha no final da conta a 230 mm; Tubete com diâmetro interno de 20 mm e diâmetro externo de 

no máximo 26 mm; até 02 (duas) cores, frente e verso; Tamanho da conta: 100 x 230 mm e Black-

Mark para leitura de impressora. 

4.5. DAS CARACTERÍSTICAS DOS SISTEMAS 

a) Desenvolvido em Plataforma Windows, com banco de dados Firebird 2.5 ou superior.  

b) Possuir controle de senhas de acesso, permitindo definir tarefas por operador e bloqueio de telas 

específicas.  

c) Desenvolvido para ambiente multiusuário e multitarefa (execução simultânea da mesma operação 

por diversos usuários).  

d) Possuir Auditoria Interna registrando todos os procedimentos (data, hora e operador).  

e) Possuir sistema de "HELP" em todas as rotinas, com opção de consulta em tela e impressão.  

f) Oferecer acompanhamento de operadores em atividade no sistema em tempo real.  

g) Possuir Banco de Dados com suporte a rede Virtual Private Network (VPN). 

4.5.1. Das Características do Sistema – Gestão Comercial em Saneamento 

a) Desenvolvido em Plataforma Windows, banco de dados Firebird 2.5.  



 

 

 

b) Possibilitar a cobrança de multas e encargos diários por atraso, com percentuais alteráveis e 

retroativos.  

c) Oferecer cobrança de serviços e donativos, controlando lançamentos como extra-orçamentários.  

d) Possibilitar cobrança ilimitada de serviços no mês por consumidor, com emissão de faturas 

detalhadas.  

e) Emitir conta d’água com histórico de 6 meses, média de consumo, qualidade da água e 

mensagens personalizadas.  

f) Possibilitar o agrupamento de débitos por CPF para emissão de aviso de débito unificado. 

g) Permitir devolução automática de valores pagos em duplicidade.  

h) Possuir controle de prazo para início de cobrança de multas e juros por consumidor.  

i) Possibilitar acompanhamento de macromedidores e indicação de perdas por área.  

j) Armazenar histórico completo de hidrômetros (instalação à retirada).  

k) Emitir certidão negativa de débitos com validação de autenticidade via web.  

l) Operar com Banco de Dados Gratuito.  

m) Oferecer integração automatizada com SPC/SERASA via Web Service, possuindo: 

1. Agendamento periódico para retirada automática de contas quitadas. 

2. Filtros de inscrição por: localidade, distrito, consumidor, quadra, rota, rua e tipo de pessoa 

(PF/PJ). 

3. Filtro por período de faturamento e quantidade de faturas em aberto. 

4. Automação completa do envio e retirada de dados conforme filtros predefinidos. 

4.5.2. Das Características do Sistema – Negociação de Débitos 

a) Localizar débitos por CPF/CNPJ de um ou mais imóveis, incluindo locados.  

b) Configurar regras de negociação diferenciadas por operador.  

c) Incluir serviços a cobrar (religação, 2ª via) e negociações anteriores em aberto.  

d) Demonstrativo completo de negociações (em andamento, renegociadas, faturadas).  

e) Impressão de contrato de negociação com apêndice detalhado do débito.  

f) Permitir negociação de terceiros mediante procuração.  



 

 

 

g) Bloquear processamento da negociação caso a entrada não seja quitada. 

4.5.3. Das Características do Sistema – Convênio de Arrecadações 

a) Cadastramento de débito em conta corrente com histórico de efetivação.  

b) Recepção, processamento e baixa automática de arquivos bancários (padrão FEBRABAN).  

c) Geração de arquivo remessa por vencimento e controle sequencial de arquivos.  

d) Impressão de mensagem específica em substituição ao código de barras para contas em débito 

automático. 

4.5.4. Das Características do Sistema – Dívida Ativa e Jurídico 

a) Integração nativa com o software de Contabilidade Pública da Autarquia.  

b) Rotina para inscrição em Dívida Ativa, geração de livro consolidado e cálculo de multas/juros.  

c) Quitação por prescrição ou acordo judicial com os devidos estornos contábeis.  

d) Bloqueio de faturas inscritas em dívida ativa para evitar modificações indevidas.  

e) Suspensão automática de cortes e avisos para faturas em processo judicial. 

4.5.5. Das Características do Sistema – Emissão Simultânea (Android) 

a) Desenvolvido em linguagem Java para dispositivos portáteis (Android 2.3 ou superior). 

b) Utilizar banco de dados SQL e comunicação via WebService (JSON).  

c) Leitura e impressão simultânea de faturas, avisos de débito e quitação anual em campo.  

d) Crítica de leituras com base no histórico anterior e mensagens de alerta ao leiturista.  

e) Coleta de coordenadas GPS e fotos de irregularidades com notificação imediata à sede. 

4.5.6. Das Características do Sistema – Agência Virtual (WEB) e Pagamento Online 

a) Disponibilizar ao consumidor: 

1. Emissão de 2ª via, certidões negativas e consulta de histórico (12 meses). 

2. Gráfico de consumo e extrato de débitos. 

3. Pagamento via Cartão de Crédito: Ambiente seguro (ex: Banco do Brasil) com opção de 

parcelamento de faturas vencidas, disponível 24h. 

4. Solicitação de serviços online com upload de documentos e reporte de vazamentos. 



 

 

 

5. Agendamento de atendimento presencial conforme disponibilidade da unidade. b) Permitir à 

Autarquia a confirmação, impugnação ou cancelamento de solicitações e agendamentos realizados 

via web. 

4.5.7. Das Características do Sistema – Módulo de Atendimento e Ordem de Serviço (O.S.) 

a) Plataforma Web acessível via desktop ou dispositivos móveis.  

b) Registro e acompanhamento integral de todos os atendimentos (Registro de Atendimento - RA).  

c) Gestão de Equipes: Cadastro de membros, responsáveis e distribuição de O.S. (impressa ou via 

smartphone).  

d) Funcionalidades de Campo: 

1. Recebimento de O.S. via GPS/GSM e acompanhamento de produtividade em tempo real. 

2. Captura de fotos vinculadas à O.S. e registro de materiais utilizados. 

3. Execução manual ou automatizada (encerramento de O.S. baixa o serviço no sistema 

comercial).  

e) Triagem: Classificação de prioridade (Normal, Urgente, Emergencial) e filtros por região/setor.  

f) Relatórios Gerenciais: Listagem de produção por funcionário (com sistema de pontuação), tempo 

médio de execução e gráficos de serviços. 

4.5.8. Das Características do Sistema – Gestão de Fluxo e Presencial 

a) Geração de senhas via Totem, com separação por tipo de atendimento (prioritário/normal).  

b) Configuração de painel eletrônico para chamada de senhas integrada aos protocolos de 

atendimento.  

c) Gerenciamento de agenda presencial: definição de datas, horários e tempo médio de atendimento 

por unidade. 

4.5.9. Das Características do Sistema – Gerenciamento Geral 

a) Cadastramento organizacional da empresa e funcionários com assinatura eletrônica.  

b) Representação gráfica de faturamento e arrecadação.  

c) Auditoria detalhada de toda a movimentação realizada pelos operadores em todos os módulos. 

4.6.  MÉTODOS E ESTRATÉGIAS 

Implantação e Migração De Dados 



 

 

 

a) Deverá ser migrada, toda a base de dados existente, tais como cadastros, débitos, 

faturamento,serviços faturados e a serem cobrados, ordens de serviço, históricos, etc. 

b) Deverá ser realizada nas dependências do SAAE, devendo todo o custo envolvido no processo 

estar incluso na proposta apresentada. 

c) Suporte técnico on-line durante todo o horário comercial via telefone, chat ou conexão remota 

para solução de possíveis problemas. 

d) Os preços deverão incluir todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 

obrigações, tais como: impostos, taxas, encargos e frete. 

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

5.1. O contrato a ser firmado com a empresa terá a sua vigência a partir da data de sua assinatura, 

e terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme dispositivos da Lei Federal nº 

14.133/21. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

6.1.  Como solução mais adequada às necessidades da administração, considerando o interesse 

público, os objetivos estratégicos da instituição e as opções de mercado, optou-se pela locação de 

equipamentos eletrônicos, através da realização de pregão eletrônico, para registro de preços. 

6.2.  A solução a ser contratada consiste na locação de equipamentos eletrônicos, para 

atendimento às demandas usuais da Autarquia, devendo atender as especificações descritas neste 

termo constantes na tabela com descrição da tabela localizada no anexo I, deste termo de referência 

que trata da estimativa das quantidades e valores a serem contratadas, podendo ser rejeitados, caso 

estejam em desacordo. 

 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇAO  

7.1. Será julgado vencedor o licitante que apresentar o menor preço para cada item indicado no 

quadro deste termo de referência. 

7.2. O licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação, sem limite de quantitativo. 

7.3. A contratada deverá garantir a plena integração e migração de toda a base de dados atual do 

SAAE, incluindo cadastros, débitos, históricos de faturamento e ordens de serviço, assumindo a 

responsabilidade técnica pela integridade das informações durante todo o processo de transição para 

o novo sistema de gestão comercial. 

7.4. Os equipamentos locados, especificamente os smartphones e impressoras térmicas portáteis, 

deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, acompanhados de todos os acessórios 

necessários ao seu funcionamento, como carregadores bivolt e bolsas de transporte em lona 

impermeável, conforme as especificações detalhadas no objeto. 



 

 

 

7.5. A manutenção corretiva para defeitos de fabricação deve ser realizada sem custos adicionais 

para a autarquia, com a substituição do equipamento defeituoso no prazo máximo de cinco dias 

úteis, enquanto a manutenção preventiva e a reposição de peças por desgaste natural devem ocorrer 

periodicamente a cada doze meses para assegurar a continuidade operacional. 

7.6. O sistema de gestão comercial e os módulos de arrecadação, dívida ativa e agência virtual 

devem operar em ambiente multiusuário e multitarefa, utilizando banco de dados SQL ou Firebird 

2.5 ou superior, garantindo o suporte à rede VPN e possuindo auditoria interna para o rastreio de 

todos os procedimentos efetuados pelos operadores. 

7.7. As bobinas de papel térmico fornecidas mensalmente devem obrigatoriamente atender aos 

requisitos de durabilidade exigidos pela Receita Federal, garantindo a estabilidade da imagem 

impressa por no mínimo cinco anos e possuindo a personalização frente e verso conforme o modelo 

de fatura de água e esgoto do SAAE. 

7.8. A licitante vencedora deverá disponibilizar suporte técnico on-line durante todo o horário 

comercial, utilizando canais de comunicação remota ou telefônica para a solução imediata de 

eventuais instabilidades nos sistemas de emissão simultânea ou nos módulos de gerenciamento. 

7.9. Os softwares disponibilizados devem permitir o controle rigoroso de senhas e níveis de 

acesso, possibilitando ao gestor do SAAE a parametrização das regras de negociação de débitos e a 

definição de metas de produção para as leituras em campo. 

7.10. A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de 

propostas a serem exigidas na Licitação, tais como as condições mínimas de qualificação 

econômica, fiscal, trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei 

Federal no 14.133/21. 

7.11. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  

 

7.11.1.    A solução ofertada pela licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será 

submetida à Prova de Conceito (PoC), com a finalidade de comprovar a aderência funcional, técnica 

e operacional do sistema proposto às especificações e requisitos estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

 

7.11.2. A Prova de Conceito será realizada após a fase de disputa e antes da adjudicação e 

homologação, constituindo condição para aceitação da proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.11.3.  Para a avaliação da Prova de Conceito será designada Comissão Técnica, composta por 

servidores da Autarquia, a qual emitirá parecer conclusivo quanto ao atendimento ou não das 

especificações técnicas exigidas. 

 

7.11.4. A Prova de Conceito consistirá na demonstração prática de todas as funcionalidades e da 

qualidade sistêmica descritas neste Termo de Referência, devendo ser realizada em até 01 (um) dia 

útil, contado a partir do encerramento da fase de lances, no horário das 08h às 17h, de forma 

remota, por meio de plataforma de videoconferência a ser disponibilizada pela própria licitante 

convocada. 



 

 

 

 

7.11.5. Caso necessário, a licitante deverá disponibilizar acesso com perfil de administrador ao 

ambiente de demonstração, possibilitando à Comissão Avaliadora o uso integral das 

funcionalidades do sistema para fins de verificação dos requisitos técnicos. 

 

7.11.6. Será admitida a necessidade de ajustes pontuais em até 5% (cinco por cento) dos requisitos 

funcionais previstos no roteiro da Prova de Conceito, desde que tais requisitos já estejam 

parcialmente implementados na solução apresentada e possam ser plenamente atendidos por meio 

de customizações durante a fase de implantação, sem qualquer custo adicional para a 

CONTRATANTE. 

 

7.11.7. A proposta será desclassificada caso o limite percentual previsto no subitem anterior seja 

excedido ou caso qualquer requisito técnico essencial previsto no roteiro da Prova de Conceito 

seja reprovado. 

 

7.11.8. A Prova de Conceito deverá ser iniciada e finalizada na mesma sessão, não sendo admitida 

prorrogação de prazo para ajustes, correções ou inclusão de funcionalidades após o seu início. 

 

7.11.9.  O não comparecimento da licitante convocada ou o não atendimento às condições técnicas 

exigidas implicará a sua desclassificação, sendo convocada a próxima licitante, obedecida 

rigorosamente a ordem de classificação, até que se obtenha proposta plenamente aprovada. 

 

7.11.10. Os demais licitantes poderão acompanhar a realização da Prova de Conceito, caso 

desejem, assegurando-se a transparência, isonomia e publicidade do procedimento. 

 

 

7.12. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE  

7.12.1. Não será exigida carta de solidariedade.  

 

7.13. SUBCONTRATAÇÃO  

7.13.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

7.14. GARANTIA DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

7.14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

8.1.  DA ENTREGA  

8.1.1. O fornecimento/entrega dos itens/produtos objeto do presente será/deverá ser 

efetuado/realizado de acordo com a necessidade da unidade solicitante, com prazo de entrega não 

superior a 10 (dez) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, que deverão 

ser entregues na sede do SAAE/BACABAL, das 08:00 às 18:00 horas de segunda à sexta feira. 

8.1.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado desde que haja justificativa fundamentada por 

escrito da empresa contratada, sendo aceito e acatada a nova data para a entrega por parte do 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.  

8.1.3. A entrega será por conta da empresa contratada.  



 

 

 

8.1.4. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos provocados por motivos 

de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo CONTRATANTE.  

8.1.5. Os produtos serão recebidos: 

a) Provisoriamente: por 03 (três) dias a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência e da Proposta da Contratada;  

b) Definitivamente: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital, 

Termo de Referência e da Proposta da Contratada, bem como sua consequente aceitação, que se 

darão em até 15 (quinze) dias contados a partir do dia subseqüente ao último dia de prazo do 

recebimento provisório.  

c) Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea “b”, do parágrafo anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo.  

 

8.2. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o SAAE, independente 

de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, 

defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

 

8.3. GARANTIA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
8.3.1. Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, 

instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTE ÚNICO 

 

9.1.  A decisão de agrupar os itens em um único lote decorre da interdependência técnica, 

funcional e operacional entre o fornecimento dos smartphones e impressoras térmicas, os insumos 

(bobinas personalizadas) e as soluções de software (gestão comercial e módulos auxiliares). A 

natureza do serviço de saneamento exige que a leitura do consumo, o processamento de dados e a 

emissão imediata da fatura ocorram de forma integrada e sincronizada. A fragmentação do objeto 

comprometeria a compatibilidade entre o aplicativo de leitura e as impressoras portáteis, 

prejudicando a celeridade da arrecadação e o atendimento ao usuário. 

9.2.  Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), os serviços são 

complementares. O ecossistema tecnológico pretendido demanda que os módulos de negociação de 

débito, dívida ativa, execução fiscal e agência virtual operem sob o mesmo banco de dados e motor 

de cálculo. A execução por prestadores distintos criaria "gargalos" de integração e conflitos de 

responsabilidade técnica (o chamado "jogo de empurra") em caso de falhas na emissão simultânea 

das faturas ou na sincronização dos dados com o sistema de gestão do SAAE/MA. 

9.3. O fracionamento em múltiplos itens traria riscos elevados à integridade da receita pública, 

uma vez que qualquer incompatibilidade entre o smartphone, a impressora e o software de gestão 

comercial resultaria na interrupção da emissão de contas d'água. Além disso, a gestão de contratos 

separados elevaria drasticamente os custos administrativos e a complexidade da fiscalização, 

dificultando a auditoria cruzada entre a leitura realizada em campo e os lançamentos em dívida 

ativa. 

9.4. Ressalte-se que a unificação permite que o SAAE de Bacabal/MA contrate uma solução de 

"ponta a ponta". Isso garante que a empresa contratada seja a única responsável pela manutenção 



 

 

 

dos equipamentos, pela qualidade das bobinas e pela estabilidade dos sistemas, assegurando a 

continuidade do serviço público essencial. Tal estratégia busca a economia de escala e a 

racionalização dos custos, em estrita observância aos incisos I e II do art. 11 da Lei nº 14.133/2021, 

priorizando a eficácia do resultado pretendido. 

9.5. Assim, a adoção do critério de julgamento pelo menor preço por lote (ou grupo) encontra-se 

devidamente justificada. Esta modelagem assegura a seleção da proposta que melhor atende ao 

interesse público, promovendo a eficiência operacional, a segurança jurídica e a governança de 

dados necessária para a gestão do saneamento básico municipal. 

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. O certame deverá ser adjudicado à licitante que apresentar o Menor Preço Global para a 

prestação de serviços objeto deste Termo de Referência; 

10.2. As propostas deverão conter as especificações detalhadas do objeto conforme descrito no 

item 3 deste Termo de Referência; 

10.3. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de julgamento "Menor Preço 

Global ", com o objetivo de assegurar a melhor contratação para o SAAE/BACABAL; 

10.4. A Proposta de Preços deverá incluir uma descrição completa e detalhada dos itens cotados 

nesta licitação, conforme as especificações definidas neste Termo de Referência; 

10.5. Preço unitário e o valor total da proposta. Nos preços propostos deverão estar incluídos, 

além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto deste 

Termo de Referência; 

10.6. Prazo de validade da Proposta de Preço não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão de abertura da Sessão Pública; 

10.7. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo; 

10.8. Critério de aceitabilidade dos Preços: 

10.8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$); 

10.8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir o valor com no máximo 02 (duas) casas 

decimais após a virgula (*,xx); 

10.8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável; 

10.8.4. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades; 

10.8.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 



 

 

 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos serem fornecidos sem 

quaisquer ônus adicionais. 

11. CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE 

 

11.1. Licitação de Ampla Concorrência.  

 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

12.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA  

 

12.7.1. A CONTRATANTE designará um servidor para exercer a atividade de Fiscal do Contrato, o 

qual promoverá o acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

 

12.7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício 

redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 



 

 

 

12.7.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens e serviços 

objeto ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações deste termo, seus anexos e da 

proposta da CONTRATADA. 

 

 

12.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  

 

12.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

 

12.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

12.8.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

13.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 

compromete a:  

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 

necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.   

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 

sua regularização;  

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

credenciados da CONTRATADA;  

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário 

especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

Contrato.  

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 

pactuados; 

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;  



 

 

 

g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando 

desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida;  

i) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA;  

j) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

14.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:  

a)  Além das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, se obriga ainda a contratada a:  

b) Executar o início dos serviços em até 10 (dez) dias, imediatamente após a ciência da emissão 

da autorização do serviço por parte do Órgão Contratante;  

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

d) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE;  

e) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

f) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 

para efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

g) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;  

h) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 

conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.  

i) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  



 

 

 

k) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 

15. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

 

15.1. PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

15.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou 

empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios 

(no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 

ou sociedade anônima); e 

15.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

15.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 

15.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas eventuais alterações 

ou consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De acordo 

com a Lei n.º 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

15.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

15.1.6. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

15.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 1971; 

ou 

15.1.8. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

15.2. PARA REGULARIDADE FISCAL 

15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicilio ou sede da 

licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 



 

 

 

15.2.3. Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da 

União, assim como a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros conforme 

Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria da Receita Federal, 

da sede ou domicílio do licitante; 

15.2.4. Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 

domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, 

da sede ou domicílio do licitante; 

15.2.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 

domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade 

para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do licitante; 

15.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço; 

15.2.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

15.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida por Cartório de Distribuição 

da Sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias que anteceder a abertura da licitação; 

e 

15.3.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial, 

que comprovem a real situação financeira da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizado, por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do 

patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o 

mesmo, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial. 

15.3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os balanços 

contábeis pelo balanço de abertura; 

 

15.3.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 



 

 

 

2 (dois) anos; 

 

15.3.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 

avaliada pelos números das demonstrações contábeis em função do 

índice abaixo: 

 

15.3.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente – (ILC) igual ou superior a 01 

(um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

 

  Ativo Circulante 

ILC =  

Passivo Circulante 

15.3.2.3.1.1. Este índice leva em consideração a situação a 

longo prazo da empresa, incluindo cálculo os 

direitos e obrigações a longo prazo. Estes valores 

também são obtidos no balanço patrimonial. 

 

15.3.2.3.2. Solvência Geral (SG) igual ou superior a 01 (um) a ser 

obtido pela seguinte fórmula: 

 

    Ativo Total 

ISG =  

 PC + PNC 

15.3.2.3.2.1. O índice de Solvência Geral expressa o grau de 

garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 

para pagamento de total de suas dívidas. Envolve 

além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. 

15.3.2.3.3. Índice de Liquidez Geral – (ILG) igual ou superior a 01 

(um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

 

  AC + RLP 

ILG =  

        PC + PNC 



 

 

 

15.3.2.3.3.1. Este índice leva em consideração a situação a 

capacidade de uma empresa de honrar suas 

obrigações de curto e longo prazo. 

 

15.3.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 

ainda não tenham Balanço de encerramento do último exercício, 

deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando seus 

direitos, obrigações e patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do valor estimado da contratação, relativos ao período de 

sua existência, e o balanço de abertura registrado na Junta Comercial 

com selo da DHP do contador que assinou o balanço; 

15.3.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 

cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. 

Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-se o 

direito de efetuar os cálculos; 

15.3.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 

comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, 

correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 

estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

15.3.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização 

do Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação 

de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 

Comercial; 

 

15.3.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 

substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de 

Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante; 

15.3.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 

Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante, deverão ser apresentados acompanhados da Ata 

de Aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

15.3.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, 

deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 

Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e 

Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço transcrito; 



 

 

 

15.3.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 

que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos 

da Lei Federal n.º 8.981/1995, deverá apresentar, juntamente com o 

Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 

Encerramento da Livro Caixa; 

15.3.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 

Digital SPED (Instrução normativa RFB n.º 2003, de 18 de janeiro 

de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação com a 

identificação do Autenticador – Junta Comercial (impresso do arquivo 

SPED Contábil); Termo de Abertura e Encerramento (impresso do 

arquivo SPED contábil); Recibo de Entrega do Livro Digital 

(impresso do arquivo SPED contábil); Balanço Patrimonial (impresso 

do arquivo SPED contábil); Demonstração de Resultado do Exercício 

(impresso do arquivo SPED contábil). 

15.3.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos termosdo § 4º do 

artigo 69 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021, como dado objetivo de comprovaçãodaqualificação 

econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplementodocontrato a ser 

ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capitalmínimoou de patrimônio 

líquido mínimode: 

 

15.3.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior 

ou igual a R$ 2.500.000,00; 

 

15.3.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 

a R$ 2.500.000,00. 

 

15.3.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a 

locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social; 

 

15.3.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n.º 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

15.3.6. O balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou contrato/estatuto 

social assim dispuserem. 

 

15.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.4.1. Para fins de habilitação técnica, serão exigidos os seguintes documentos: 

15.4.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, 

comprovando ter fornecido equipamentos compatíveis com cada item do(s) lote(s) em que deseja 

concorrer. 



 

 

 

15.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que 

estabelece o art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;  

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço; 9.1.4 deixar de entregar a 

documentação exigida para o certame;  

16.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.5. não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

16.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

16.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;  

16.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de 

preço;  

16.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

16.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

16.1.11. praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013;  

16.1.12. deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

16.2.1. advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

16.2.2. multa a ser aplicada da seguinte forma: 



 

 

 

16.2.2.1. Multa de Mora:  

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até 

90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 

obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso.  

b)  Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do 

valor da fase, etapa ou parcela do serviço.  

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrumento convocatório ou do 

contrato, ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro 

de preço ou com as outras sanções de que trata este artigo.  

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o 

contrato, ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 

(noventa) dias corridos. 

16.2.2.2. Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado:  

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) 

do valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada 

descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização 

Fornecimento/Ata de Registro de Preços.  

b)  Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do 

ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou 

das demais sanções de que trata este artigo. 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar:  

16.2.3.1. A sanção prevista neste subitem será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito do SAAE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

16.2.4.1. A sanção prevista neste subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no subitem 10.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

16.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Bacabal/MA ou cobradas diretamente da empresa 

penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções. 

16.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) dias 

úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem 

arroladas até 03 (três) testemunhas. 



 

 

 

16.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Serviço Autônomo 

de Água e Esgoto - SAAE de Bacabal/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 

empresa. 

16.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Bacabal/MA, conforme procedimento 

esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos 

subitens anteriores. 

17.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir do efetivo fornecimento, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, 

devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito. 

17.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

17.3. A Contratante poderá reter ou glosar o pagamento de qualquer parcela do preço ajustado, 

quando a contratada: Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas, objeto do contrato; deixar de utilizar materiais 

e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 

17.4. A retenção prevista neste item não elide a aplicação das demais sanções previstas no futuro 

contrato.  

17.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a contratante. 

17.6. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de 

pagamento.  

17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.9. A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

lei complementar. 



 

 

 

17.10. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação. 

17.11. DO REAJUSTE  

17.11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

17.11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

17.11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

17.11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

17.11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

17.11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

17.11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.12. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.12.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o 

equilíbrio econômico-financeiro. 

17.12.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico 

financeiro será de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período.  

18. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

18.1. As despesas decorrentes correrão à conta da dotação informada pelo Setor de Contabilidade 

nos autos do processo.  

 

19. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

19.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 



 

 

 

 

20. DA LEGISLAÇÃO APLICADA  

 

20.1. Na interpretação deste contrato será aplicada a Lei Federal n.º 14.133, de abril de 2021. 

 

21. DA PUBLICAÇÃO  

 

21.1.  O(s) contrato(s) decorrente(s) desse(s) processo será(ão) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município, bem como no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) em conformidade com o 

Art. 94, da Lei Federal n.º 14.133, de abril de 2021, ocorrendo as despesas da CONTRATANTE. 

Bacabal/MA, _____ de ______________ de 2026.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º XXXX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º XXX/20XX 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º XX/20XX 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE OSERVICO 

AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BACABAL, E A 

EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.º XXXX, PARAXXXX. 

 

Por este instrumento, o SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BACABAL/MA, 

situado na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.ºXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) 

Diretor(a), Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.º XXXXXX e RG n.º XXXXX, residente e 

domiciliado na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado, 

a empresa XXXXX sob CNPJ n.º XXXXX, sediada na XXXX, representada por seu XXXX o 

Sr(a). XXXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, decorrente da 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º X-X/20XX e do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n.º XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 

regulamentada pela Instrução Normativa 001/20225 – SAAE BACABAL, Lei Complementar n.º 

123/2006, Lei Municipal n.º 1.384/2019 aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto 

Federal n.º 11.462, de 2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.2. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de locação de kit de equipamentos eletrônicos contendo: 06 (seis) impressoras 

térmicas portáteis e 12 (doze) smartphones com fornecimento mensal de 250 (duzentas e cinquenta) 

bobinas de papel térmico personalizadas, para emissão de faturas de consumo de água e esgoto, 

assim como sua manutenção e fornecimento de sistemas de gestão comercial e módulos de: 

negociação de débito, convênio de arrecadação, dívida ativa e execução fiscal, emissão simultânea 

de contas d’água e aviso de débito, agência virtual e gerenciador de sistemas, a fim de atender as 

necessidades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal – SAAE/MA, conforme o 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º XX/20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO II, o qual 

faz parte integrante e inseparável deste edital. 

 

1.3. Especificações do objeto:  

1.3.1. LOCAÇÃO DE KIT DE EQUIPAMENTOS CONTENDO: 

a) SMARTPHONE: Smartphones com Sistema Operacional Android, versão 14 ou superior, com 

garantia de pelo menos 2 atualizações de segurança; processador octa-core de 8 núcleos, com 2.0 



 

 

 

GHz, memória RAM mínima de 6 GB; armazenamento interno mínimo de 128 GB; tela tipo: IPS 

LCD ou AMOLED, tamanho entre 6.0 e 6.8 polegadas, câmera principal mínimo 48 Megapixels; 

Bateria de longa duração com mínimo de 4.000 mAh; conectividade 5G e Wi-Fi; suporte a Dual 

SIM; Porta de Conexão USB Tipo C; Certificação de resistência a água/poeira, tela com proteção 

contra riscos e quebra; carregador de parede, Cabo USB e Manual do Usuário. 

b) IMPRESSORA PORTÁTIL: Código de barra, impressão térmica direta; Método de impressão: 

Rolo; Interface de comunicação: Bluetooth; Protocolo de comunicação: RFCOMM; Velocidade 

mínima de impressão: 76,2mm/segundo; Largura mínima de impressão: 104mm; Memória mínima: 

4MB FLASH, 8MB DRAM; Peso máximo: 907g; Visor LCD na impressora; Resolução 

mínima:203 DPI; Norma de operação: IP54; Especificações de queda: múltiplas quedas em 

concreto de 1,8 metros de altura; Bateria recarregável de lítio-lon 4.0 AH e 7,4V; Dimensões 

máximas incluindo bobina: 160X175X76mm; Código de barras: Código 93, UCC/EAN-1289, NA-

14, UPC-A, EAN-8, EAN-13, EAN-14, UPC e EAN com 5 dígitos suplementares, plessey, fim 

postnet, 2 de 5 intercalado, MSI, codbar; Carregador para bateria de impressora BIVOLT, 

acoplagem de bateria de cabo de comunicação via USB e cabo para transmissão de dados. 

1.2.2.  MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

a) Está incluso sem ônus para o CONTRATANTE toda manutenção dos equipamentos relativa a: - 

DEFEITOS DE FABRICAÇÃO: Equipamentos defeituosos serão substituídos no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis. - DESGASTE NATURAL POR USO: Serão realizadas pela CONTRATADA, a 

cada 12 meses, avaliações técnicas nos equipamentos, que poderá resultar em: manutenções 

preventivas ou corretivas, reposições de peças, dentre outras ações, visando o perfeito 

funcionamento dos equipamentos e fiel comprimento do contrato. 

b) Não está incluso nas manutenções compreendidas pela CONTRATADA: - DESGASTE OU 

DEFEITO DOS EQUIPAMENTOS POR MAU USO: No caso de quebra ou avaria do 

equipamentolocado, defeito da maquina por comprovado mau uso e desgaste prematuro dos 

equipamentos provocado por condições de uso inadequado, o equipamento será remetido à 

CONTRATADA para manutenção em assistência técnica autorizada pelo fabricante, não se 

aceitando conserto ou reposição de peças por terceiros. O orçamento deverá ser aprovado por ambas 

às partes, sendo o custo repassado ao CONTRATANTE. - PERDA OU ROUBO: No caso de perda, 

roubo ou extravio do equipamento locado já de posse do CONTRATANTE, a mesma se obriga a 

indenizar a CONTRATADA pelo valor de mercado do equipamento novo. 

1.2.3.  MATERIAL DE APOIO CONTENDO: 

a) BOLSA PARA IMPRESSORA: Fabricada em lona vinílica impermeável; Medidas aproximadas 

de 0,30 x 0,25 x 0,10; Bolso traseiro com fechamento em zíper medindo aproximadamente 0,30 x 

0,25; Compartimento para guardar objetos com fechamento em zíper medindo aproximadamente 

0,30 x 0,25 x 0,10; Bolso frontal com medidas ajustadas para a impressora, com fabricação em 

material resistente e transparente, costura dupla e abertura para saída da fatura; Visor transparente 

frontal para colocação de etiqueta de identificação do leiturista; Alça ajustável e com ombreira. 

1.2.4. FORNECIMENTO MENSAL DE BOBINA DE PAPEL TÉRMICO 

PERSONALIZADA: 



 

 

 

a) Bobinas de papel térmico colorido e personalizadas; com papel termo sensível com barreira Over 

Coating 75 g/m² e base branca do tipo Termoticket 75 - VCP; Vida útil do papel antes da 

impressão: 10 (dez) anos; Durabilidade do papel depois de sensibilizado: 05 (cinco) anos, 

estabilidade da imagem, conforme exigência da Receita Federal; Espessura do papel: 0,075 mm; 

Impressão Offset UV/Flexográfica com tinta termo resistente; Bobinas sem aprisionamento no 

tubete/tarugo: deverão soltar-se livremente ao final, não sendo necessário marca sinalizadora de 

final de bobina; Embobinamento: firme, sem folga, livre de emendas, pós e detritos, com lado termo 

sensível do papel para fora (externo); 100 (cem) contas por bobina; Serrilha do canhoto a 44 mm e 

serrilha no final da conta a 230 mm; Tubete com diâmetro interno de 20 mm e diâmetro externo de 

no máximo 26 mm; até 02 (duas) cores, frente e verso; Tamanho da conta: 100 x 230 mm e Black-

Mark para leitura de impressora. 

1.2.5.  DAS CARACTERÍSTICAS DOS SISTEMAS 

a) Desenvolvido em Plataforma Windows, com banco de dados Firebird 2.5 ou superior.  

b) Possuir controle de senhas de acesso, permitindo definir tarefas por operador e bloqueio de telas 

específicas.  

c) Desenvolvido para ambiente multiusuário e multitarefa (execução simultânea da mesma operação 

por diversos usuários).  

d) Possuir Auditoria Interna registrando todos os procedimentos (data, hora e operador).  

e) Possuir sistema de "HELP" em todas as rotinas, com opção de consulta em tela e impressão.  

f) Oferecer acompanhamento de operadores em atividade no sistema em tempo real.  

g) Possuir Banco de Dados com suporte a rede Virtual Private Network (VPN). 

1.2..5.1. Das Características do Sistema – Gestão Comercial em Saneamento 

a) Desenvolvido em Plataforma Windows, banco de dados Firebird 2.5.  

b) Possibilitar a cobrança de multas e encargos diários por atraso, com percentuais alteráveis e 

retroativos.  

c) Oferecer cobrança de serviços e donativos, controlando lançamentos como extra-orçamentários.  

d) Possibilitar cobrança ilimitada de serviços no mês por consumidor, com emissão de faturas 

detalhadas.  

e) Emitir conta d’água com histórico de 6 meses, média de consumo, qualidade da água e 

mensagens personalizadas.  

f) Possibilitar o agrupamento de débitos por CPF para emissão de aviso de débito unificado. 

g) Permitir devolução automática de valores pagos em duplicidade.  

h) Possuir controle de prazo para início de cobrança de multas e juros por consumidor.  



 

 

 

i) Possibilitar acompanhamento de macromedidores e indicação de perdas por área.  

j) Armazenar histórico completo de hidrômetros (instalação à retirada).  

k) Emitir certidão negativa de débitos com validação de autenticidade via web.  

l) Operar com Banco de Dados Gratuito.  

m) Oferecer integração automatizada com SPC/SERASA via Web Service, possuindo: 

5. Agendamento periódico para retirada automática de contas quitadas. 

6. Filtros de inscrição por: localidade, distrito, consumidor, quadra, rota, rua e tipo de pessoa 

(PF/PJ). 

7. Filtro por período de faturamento e quantidade de faturas em aberto. 

8. Automação completa do envio e retirada de dados conforme filtros predefinidos. 

1.2..5.2. Das Características do Sistema – Negociação de Débitos 

a) Localizar débitos por CPF/CNPJ de um ou mais imóveis, incluindo locados.  

b) Configurar regras de negociação diferenciadas por operador.  

c) Incluir serviços a cobrar (religação, 2ª via) e negociações anteriores em aberto.  

d) Demonstrativo completo de negociações (em andamento, renegociadas, faturadas).  

e) Impressão de contrato de negociação com apêndice detalhado do débito.  

f) Permitir negociação de terceiros mediante procuração.  

g) Bloquear processamento da negociação caso a entrada não seja quitada. 

1.2.5.3. Das Características do Sistema – Convênio de Arrecadações 

a) Cadastramento de débito em conta corrente com histórico de efetivação.  

b) Recepção, processamento e baixa automática de arquivos bancários (padrão FEBRABAN).  

c) Geração de arquivo remessa por vencimento e controle sequencial de arquivos.  

d) Impressão de mensagem específica em substituição ao código de barras para contas em débito 

automático. 

1.2.5.4. Das Características do Sistema – Dívida Ativa e Jurídico 

a) Integração nativa com o software de Contabilidade Pública da Autarquia.  

b) Rotina para inscrição em Dívida Ativa, geração de livro consolidado e cálculo de multas/juros.  

c) Quitação por prescrição ou acordo judicial com os devidos estornos contábeis.  



 

 

 

d) Bloqueio de faturas inscritas em dívida ativa para evitar modificações indevidas.  

e) Suspensão automática de cortes e avisos para faturas em processo judicial. 

1.2.5.5. Das Características do Sistema – Emissão Simultânea (Android) 

a) Desenvolvido em linguagem Java para dispositivos portáteis (Android 2.3 ou superior). 

b) Utilizar banco de dados SQL e comunicação via WebService (JSON).  

c) Leitura e impressão simultânea de faturas, avisos de débito e quitação anual em campo.  

d) Crítica de leituras com base no histórico anterior e mensagens de alerta ao leiturista.  

e) Coleta de coordenadas GPS e fotos de irregularidades com notificação imediata à sede. 

1.2.5.6. Das Características do Sistema – Agência Virtual (WEB) e Pagamento Online 

a) Disponibilizar ao consumidor: 

6. Emissão de 2ª via, certidões negativas e consulta de histórico (12 meses). 

7. Gráfico de consumo e extrato de débitos. 

8. Pagamento via Cartão de Crédito: Ambiente seguro (ex: Banco do Brasil) com opção de 

parcelamento de faturas vencidas, disponível 24h. 

9. Solicitação de serviços online com upload de documentos e reporte de vazamentos. 

10. Agendamento de atendimento presencial conforme disponibilidade da unidade. b) Permitir à 

Autarquia a confirmação, impugnação ou cancelamento de solicitações e agendamentos realizados 

via web. 

1.2.5.7. Das Características do Sistema – Módulo de Atendimento e Ordem de Serviço (O.S.) 

a) Plataforma Web acessível via desktop ou dispositivos móveis.  

b) Registro e acompanhamento integral de todos os atendimentos (Registro de Atendimento - RA).  

c) Gestão de Equipes: Cadastro de membros, responsáveis e distribuição de O.S. (impressa ou via 

smartphone).  

d) Funcionalidades de Campo: 

4. Recebimento de O.S. via GPS/GSM e acompanhamento de produtividade em tempo real. 

5. Captura de fotos vinculadas à O.S. e registro de materiais utilizados. 

6. Execução manual ou automatizada (encerramento de O.S. baixa o serviço no sistema 

comercial).  

e) Triagem: Classificação de prioridade (Normal, Urgente, Emergencial) e filtros por região/setor.  



 

 

 

f) Relatórios Gerenciais: Listagem de produção por funcionário (com sistema de pontuação), tempo 

médio de execução e gráficos de serviços. 

1.2.5.8. Das Características do Sistema – Gestão de Fluxo e Presencial 

a) Geração de senhas via Totem, com separação por tipo de atendimento (prioritário/normal).  

b) Configuração de painel eletrônico para chamada de senhas integrada aos protocolos de 

atendimento.  

c) Gerenciamento de agenda presencial: definição de datas, horários e tempo médio de atendimento 

por unidade. 

1.2.5.9. Das Características do Sistema – Gerenciamento Geral 

a) Cadastramento organizacional da empresa e funcionários com assinatura eletrônica.  

b) Representação gráfica de faturamento e arrecadação.  

c) Auditoria detalhada de toda a movimentação realizada pelos operadores em todos os módulos. 

1.6.  MÉTODOS E ESTRATÉGIAS 

Implantação e Migração De Dados 

a) Deverá ser migrada, toda a base de dados existente, tais como cadastros, débitos, 

faturamento,serviços faturados e a serem cobrados, ordens de serviço, históricos, etc. 

b) Deverá ser realizada nas dependências do SAAE, devendo todo o custo envolvido no processo 

estar incluso na proposta apresentada. 

c) Suporte técnico on-line durante todo o horário comercial via telefone, chat ou conexão remota 

para solução de possíveis problemas. 

d) Os preços deverão incluir todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 

obrigações, tais como: impostos, taxas, encargos e frete. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO n.º XX/2026 e seus Anexos e a Proposta de Preços da CONTRATADA. Rege-se 

pelas disposições expressas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores e pelos 

preceitos de direito público. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  

3.1 Atribui-se ao presente contrato o valor total de R$____________ (________________), 

conforme nota de empenho nº______/00, de acordo com a planilha de especificações abaixo:  

 

 



 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
VLR. 

UNITÁRIO 

VLR. 

TOTAL 

      

 

3.2. Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão de obra, tributos, 

emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, 

necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste contrato.  

3.3. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

3.3.1. O Termo de Referência;  

3.3.2. O Edital da Licitação;  

3.3.3. A Proposta do contratado;  

3.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1.  As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos próprios 

consignados no orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bacabal/MA:  

 

GESTÃO/UNIDADE:  XXXXXXXXXXXX 

FONTE: XXXXXXXXXXXX 

PROGRAMA DE TRABALHO:  XXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA:  XXXXXXXXXXXX 

 

4.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, nos 

termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente conforme os arts. 

106 e 107 da mesma Lei, desde que observado o limite legal e a demonstração de vantajosidade 

para a Administração. 

5.2.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

5.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

 



 

 

 

5.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

5.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

5.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

5.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

5.3.O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

5.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo; 

5.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação; 

5.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. O fornecimento/entrega dos itens/produtos objeto do presente será/deverá ser 

efetuado/realizado de acordo com a necessidade da unidade solicitante, com prazo de entrega não 

superior a 10 (dez) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento, que deverão 

ser entregues na sede do SAAE/BACABAL, das 08:00 às 18:00 horas de segunda à sexta feira. 

6.1.1. O prazo de entrega poderá ser prorrogado desde que haja justificativa fundamentada 

por escrito da empresa contratada, sendo aceito e acatada a nova data para a entrega por 

parte do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE.  

6.1.2. A entrega será por conta da empresa contratada.  

6.1.3. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos provocados por 

motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovados, desde que notificados no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo CONTRATANTE.  

6.1.4. Os produtos serão recebidos: 

a) Provisoriamente: por 03 (três) dias a partir da entrega para efeito de verificação da conformidade 

com as especificações constantes do Edital, Termo de Referência e da Proposta da Contratada;  

b) Definitivamente: após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital, 

Termo de Referência e da Proposta da Contratada, bem como sua consequente aceitação, que se 

darão em até 15 (quinze) dias contados a partir do dia subseqüente ao último dia de prazo do 

recebimento provisório.  



 

 

 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere à alínea “b”, do parágrafo anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo.  

6.2.  A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o SAAE, independente 

de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, 

defeito de fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual de execução.  

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1.   A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

8.2. A CONTRATANTE designará um servidor para exercer a atividade de Fiscal do Contrato, o 

qual promoverá o acompanhamento da execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma. 

8.3.   A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes de vício 

redibitório, como tal definido pela lei civil. 

8.4.  A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens e serviços 

objeto ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações deste termo, seus anexos e da 

proposta da CONTRATADA. 

8.5.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

8.6.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.7.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 



 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

9.2.   Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1.  Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 

compromete a:  

k) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 

necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.   

l) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para 

sua regularização;  

m) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

credenciados da CONTRATADA;  

n) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário 

especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 

Contrato.  

o) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 

pactuados; 

p) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;  



 

 

 

q) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

r) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando 

desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencida;  

s) Assegurar-se da boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA;  

t) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:  

l)  Além das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, se obriga ainda a contratada a:  

m) Executar o início dos serviços em até 10 (dez) dias, imediatamente após a ciência da emissão 

da autorização do serviço por parte do Órgão Contratante;  

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

o) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE;  

p) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

q) Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, 

para efeito de crédito de pagamento das obrigações;  

r) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários 

venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;  

s) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 

conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.  

t) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

u) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.  



 

 

 

v) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO E FORMA DO PAGAMENTO  

12.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 

contados a partir do efetivo fornecimento, com aceitação, mediante apresentação de Nota 

Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito. 

12.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado atesto pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada. 

12.3. A Contratante poderá reter ou glosar o pagamento de qualquer parcela do preço ajustado, 

quando a contratada: Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas, objeto do contrato; deixar de utilizar 

materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.4. A retenção prevista neste item não elide a aplicação das demais sanções previstas no futuro 

contrato.  

12.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a contratante. 

12.6. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e 

reapresentação. 

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de 

pagamento.  

12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.9. A contratada regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida lei complementar. 

12.10. O contratado deverá manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 



 

 

 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado.  

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

13.6.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

14.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal nº 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o 

equilíbrio econômico-financeiro. 

14.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico financeiro será 

de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. As alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  



 

 

 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

17.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que 

estabelece o art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações: 

17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço;  

17.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

17.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço; 9.1.4 deixar de 

entregar a documentação exigida para o certame;  

17.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

17.1.5. não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

17.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

17.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço;  

17.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro 

de preço;  

17.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

17.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

17.1.11. praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos do art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013;  

17.1.12. deixar de apresentar amostra quando solicitado; 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

17.2.1. advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

17.2.2. multa a ser aplicada da seguinte forma: 



 

 

 

17.2.2.1. Multa de Mora:  

e) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até 

90 (noventa) dias implicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 

obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso.  

f)  Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do 

valor da fase, etapa ou parcela do serviço.  

g) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrumento convocatório ou do 

contrato, ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro 

de preço ou com as outras sanções de que trata este artigo.  

h) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o 

contrato, ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90 

(noventa) dias corridos. 

17.2.2.2. Multa por inexecução total ou parcial do objeto contratado:  

c) Poderá ser aplicada multa por inexecução parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) 

do valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada 

descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização 

Fornecimento/Ata de Registro de Preços.  

d)  Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do 

ajuste de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da multa de mora ou 

das demais sanções de que trata este artigo. 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar:  

17.2.3.1. A sanção prevista neste subitem será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do SAAE, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: 

17.2.4.1. A sanção prevista neste subitem que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no subitem 10.2.3, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos do Brasil, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

17.3. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Bacabal/MA ou cobradas diretamente da empresa 

penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às 

demais sanções. 



 

 

 

17.4. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) 

dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de 

documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

17.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 

indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Bacabal/MA que deverá examinar a legalidade 

da conduta da empresa. 

17.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Bacabal/MA, conforme 

procedimento esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das 

penalidades mencionadas nos subitens anteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  

18.4. A CONTRATANTE deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

18.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando assim houver, o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância.  

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  



 

 

 

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.  

18.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

18.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS  

19.1. A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios de 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei nº 

14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO  

20.1.  O(s) contrato(s) decorrente(s) desse(s) processo será(ão) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município, bem como no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) em conformidade com o 

Art. 94, da Lei Federal n.º 14.133, de abril de 2021, ocorrendo as despesas da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS  

21.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes deste 

contrato e de sua execução. 

21.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 

que os subscrevem. 

21.3. A contratada poderá proceder à assinatura de forma eletrônica deste contrato. Portanto, por 

estarem em comum acordo, as partes não podem se opor, agora ou no futuro, à validade e 

legitimidade deste documento devido à sua execução eletrônica. 

 

 

 

Bacabal/MA, XX de XXXX de 20XX. 

 



 

 

 

Pela CONTRATANTE Pela CONTRATADA 

 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DIRETORA GERAL 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal da empresa 

Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III  

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS 

 

Ao 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Bacabal/MA 

 

Ref.: Pregão Eletrônico n.º 001/2026 

 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

 

A _______(nome da empresa)__________, inscrita no CNPJ n.º. ___________, 

representada por seu/sua ____(cargo)___ o(a) Sr.(a) ____________ portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º _________ e de CPF n.º __________________, DECLARA que, a Proposta 

Comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto 

no artigo 63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 20XX. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 
 

Ao 

Ilmo. Sr.  

Pregoeiro 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Bacabal/MA 

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico n.º 001/2026-SRP 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

A _______(nome da empresa)__________, inscrita no CNPJ n.º. ___________, 

representada por seu/sua ____(cargo)___ o(a) Sr.(a) ____________ portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º _________ e de CPF n.º __________________: 

 

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7º, XXXIII da 

Constituição. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

II. DECLARA,que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital referente 

ao Pregão Eletrônico n.º 001/2026, estando ciente de todas as exigências relativas ao 

mesmo, conforme artigo 63º, I, Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

III. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 

63º, IV, Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

IV. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67º, inciso VI, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, qualquer outro fato que 

na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E, por ser a expressão da 

verdade, firma a presente. 

 

VI. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

 

(   ) Simples Nacional; 

(   ) Lucro Real; 

(   ) Lucro Presumido; 



 

 

 

(   ) Outro:________________. 

 

VII. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 

disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 

presente declaração. 

 

......................(.....), ....... de ................... de 20XX. 

 

................................................................................................. 

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,  

em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 


